
INDICAÇÃO Nº 
1001
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reias) para investimentos em infraestrutura urbana, no município de Monteiro Lobato– SP. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (71/2013) da Prefeita de Monteiro Lobato, Senhora Daniela de Cássia Santos Brito, pleiteando recursos financeiros para investimentos em infraestrutura urbana no município de Monteiro Lobato.

Conforme ofício supracitado, a cidade necessita permanentemente de recursos para viabilizar a primeira etapa da revitalização do Centro Cultural. 


Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando à perpetuação da memória da cidade, acesso à cultura e satisfação da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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